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QUESTÃO NÚMERO 75

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO:

A – ERRADA. Art. 6o São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: I - a prevenção
e a precaução;

B – ERRADA. Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: I - acordo setorial: ato de
natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou
comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
do produto;

C – ERRADA. Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por: XVII - responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar
o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à
saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos
desta Lei

D – ERRADA. Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos
Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

E – gabarito. Art. 19, § 4o A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não
exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras
infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.
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